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PROJETO DE LEI Nº.   131  /2007.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEIS NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO AO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, a área total de terreno medindo 2.590,51m² (dois mil, quinhentos e noventa metros e cinquenta e um centímetros quadrados), situada no Bairro Santo Antônio, composta pelos Lotes 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Quadra C, conforme croqui e memorial descritivo em anexo, que fazem parte desta Lei.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – utilizar o imóvel para construção do Posto de Perícia Integrado da 29ª Delegacia Regional de Polícia; 

II – as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta lei;

III – caso ocorra a extinção da finalidade da doação, o imóvel reverter-se-á ao Patrimônio Municipal.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de setembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº.                                     /2007.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEIS NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO AO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A proposição de Lei que apresentamos através desta mensagem, visa a autorização legislativa para doar imóvel localizado no Bairro Santo Antônio ao Estado de Minas Gerais.

Inicialmente, informamos que, através desta doação, o Estado de Minas Gerais utilizará a área para construção do Posto de Perícia Integrado da 29ª Delegacia Regional de Polícia.

Recebemos esta solicitação do ilustre Vereador Caio Márcio Dutra Teixeira por meio do requerimento nº 91/2007, aprovado por unanimidade em reunião nesta Douta Casa Legislativa, realizada no dia 04 de junho do ano em curso, no qual solicita a doação dos Lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 da quadra C do Bairro Santo Antônio ao Estado de Minas Gerais.

Além disso,  recebemos também o ofício nº 695/GAB/29ª DRPC/2007, assinado pelo Sr. Pedro Antônio Mendes Loureiro, Delegado Regional de Polícia, que demonstra a necessidade desta doação, conforme apresentado em anexo.

Esclarecemos que, com o investimento de recursos estatais, a partir do recebimento desta doação ora proposta, será implantado um Posto de Perícia para reconhecimento de cadáveres, necropsia e laboratórios com equipamentos específicos para atuação destas atividades, que anteriormente eram concentradas na cidade de Belo Horizonte.

Assim, os trabalhos de perícia e medicina legal serão agilizados, já que a estrutura permite atender a todas as demandas geradas na região.

Ressaltamos que Minas Gerais já conta com esse tipo de unidade nas regionais de São João Del Rey, Januária, Governador Valadares, Frutal, Poços de Caldas e Patos de Minas e que Sete Lagoas adentrará a esta Lista de cidades.

Todas as medidas propostas têm como intuito dar suporte ao Estado de Minas Gerais para estabelecer ações que sustentem a construção do Posto de Perícia Integrada, e respaldando a cooperação destes entes públicos.

Diante do exposto esperamos contar com o apoio desta Egrégia Casa na apreciação e aprovação da proposição em comento.

 Na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de setembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 

